
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado  do Paraná 

   

DECRETON.o 054 
Abre Credito Adicional Suplementar, 	dando 

outras providâncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 	de 

suas atribuições legais e considerando as disposiçoes da Lei 

n2 1.186, de 30 de novembro de 1987, 

DECRETA: 

Municipal 

Art. 12. Fica aberto no corrente exercício financeiro, 	Credito 

Adicional Suplementar, no valor de Cz$. 5.100.000,00 (cinco milhões, cem 

mil cruzados), para reforo das seguintes dotações do orçamento vigente: 

0100 - PODER LEGISLATIVO  

0101 - Câmara Municipal  

0101.01010012.01 - Atividades Legislativas 

255/4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente 	2.000.000,00 

0400 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, DESENVOLVI-

MENTO E URBANISMO  

0401 - Gabinete do Secretário  

0401.03090402.10 - Coordenação do Planejamento 

293/3.1.3.1 - Remuneração de Serviços Pessoais 
	

50.000,00 

0402 - Divisão de Urbanismo  

0402.10585751.07 - Reurbanização de Ruas e Avenidas 

325/4.1.1.0 - Obras e Instalações 
	

1.500.000,00 

0700 

0703 

0703.10583282.58 

575/3.1.2.0 - 

- SECRETARIA DE SERVIÇOS PúBLICOS  

- Divisão de Serviços Especiais  

- Serviços de Arborização e Mudas 

Material de Consumo 	  

0704 - Divisão de Conservação d rOprios Muni  

cipais  

50.000,00 
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0704.03070212.64 - Conservação, Reparos e Adaptações de Pró.  
prios Municipais 

609/3.1.3.1 - Remuneração de Serviços Pessoais 	1.000.000,00 

0900 - SECRETARIA DE SAÚDE E BEM-ESTAR SOCIAL 

0901 - Gabinete do Secretario  

0901.13750212.82 - Serviços de Administração Geral 

723/3.1.3.1 - Remuneração de Serviços Pessoais 	200.000,00 

0903 - Divisão de Serviço Social  

0903.10583232.85 - Regularização de Loteamentos 

744/3.1.2.0 - Material de Consumo 	 300.000,00 

TOTAL 	5.100.000,00 

Art. 22. Para cobertura do crédito aberto no artigo 	anterior, 
ficam reduzidas parcialmente as seguintes dotações do orçamento vigente: 

0100 - PODER LEGISLATIVO  

0101 - Câmara Municipal  

0101.01010012.01 - Atividades Legislativas 

251/3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 	2.000.000,00 

0700 - SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS  

0702 - Divisão de Serviços Urbanos  

0702.10603251.19 - Equipamentos para Divisão de 	Serviços 
Urbanos 

545/4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente 	500.000,00 

0800 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPOR 

TES 

0804 - Divisão de Esportes  

0804.08462241.56 - Construção do Centro Esportivo 

2505/4.1.1.0 - Obras e Instalações 	1.550.000,00 

1200 - SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA PARA ASSUNTOS  

DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO  

1201 - Gabinete do Secretário  

1201.11623461.54 - Aquisição de ImOveis 

1515/4.2.1.0 - Aquisição de ImOveis 	 1.050.000,00 

TOTAL  	5.100.000,00 
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Art. 32. Revogam-se as disposições em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de abril de 1988. 

.NIO ROMERO FILHO 

Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretãrio de Administração 

Secre rio de Fazenda 

MM/jas. 
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